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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 25/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização – AE no percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), incidente 
sobre o vencimento-base, com efeitos financeiros a partir de 29 de novembro de 2010, à servidora ADRIANA CALDAS DE 
SOUZA, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 3023, tendo em vista a conclusão do curso de Especialização em Direito 
Processual: Grandes Transformações pela Universidade Anhanguera – UNIDERP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 dias do mês de janeiro de 

2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995,

RESOLVE exonerar ÍTALO RODRIGUES PINTO, Matrícula nº 5590, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria 
Judiciária de Assistente Jurídico, símbolo GAJ-3, com lotação no Departamento de Serviços Judiciais do Fórum Clóvis 
Beviláqua.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de janeiro 
de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 
03 de agosto de 1995,

RESOLVE exonerar ALESSANDRA BEZERRA ARAGÃO, Matrícula nº 7765, do cargo em comissão de Direção 
Judiciária Superior de Assessor de Cerimonial, símbolo DJS-3, e nomeá-la para o cargo em comissão Direção Judiciária 
Superior de Chefe da Assessoria de Cerimonial, símbolo DJS-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de janeiro 
de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 
03 de agosto de 1995,

RESOLVE exonerar JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA, Matrícula nº 24707, do cargo em comissão de Direção Judiciária 
Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Ernani Barreira 
Porto, e nomeá-lo para o cargo em comissão Direção Judiciária Superior de Assessor de Cerimonial, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de janeiro 
de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 37/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1053/2008, de 16 de julho de 2008, publicada no Diário da Justiça do dia 22 de 
julho de 2008, que concedeu adicionalmente a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, 
prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
às servidoras ÁLIDA BOTELHO MAGALHÃES, Matrícula nº 76, e FERNANDA COSTA GIRÃO DE MENEZES, Matrícula nº 
201470.
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